
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ___, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

  

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DA COMENDA 

MESTRE CAMILO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

 

Faço saber que a CÂ MÂRÂ MUNICIPÂL DE ÂNCHIETÂ, ESTÂDO DO ESPI RITO 

SÂNTO, no uso das atribuiço es que lhe sa o conferidas, aprovou e eu, na qualidade de 

presidente, promulgo o seguinte decreto legislativo: 

 

Art. 1º Nos termos da Resoluça o nº 11/2017, fica outorgado ao Sr. Robson 

Mattos dos Santos, a Comenda Mestre Camilo, por relevantes serviços prestados a  

comunidade negra de Ânchieta, promovendo a cultura da igualdade racial, o respeito 

a  diversidade religiosa e o combate ao racismo, preconceito e a  discriminaça o racial.   

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicaça o. 

 

Ânchieta-ES, 30 de outubro de 2025. 

 

  

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 

 

RODRIGO SEMEDO 

Vice-Presidente 

 

VANDINHO SALARINI 

Secretário 

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://anchieta.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 350032003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 

JUSTIFICATIVA 

 

Â presente proposiça o tem por objetivo homenagear o senhor Robson Mattos 

dos Santos, ex-vereador e atual Gerente de Cultura e Patrimo nio Histo rico do 

Municí pio de Ânchieta, com a Comenda Mestre Camilo, nos termos da Resoluça o nº 

11/2017, honraria destinada a reconhecer personalidades que se destacam na 

promoça o da igualdade racial, da valorizaça o da cultura afro-brasileira e no combate 

a todas as formas de discriminaça o racial. 

Robson Mattos dos Santos tem uma trajeto ria pu blica e comunita ria marcada 

pelo compromisso com a defesa dos direitos da populaça o negra, a preservaça o da 

memo ria afrodescendente e a promoça o da diversidade cultural e religiosa em nosso 

municí pio. Sua atuaça o inovadora a  frente da Gere ncia de Cultura e Patrimo nio 

Histo rico tem fortalecido polí ticas pu blicas voltadas a  valorizaça o das identidades 

culturais locais, ao incentivo de manifestaço es tradicionais e a  construça o de uma 

sociedade mais justa e plural. 

Como ex-vereador, Robson Mattos demonstrou sensibilidade e compromisso 

com as pautas da inclusa o e do respeito a s diferenças, contribuindo para o avanço 

das discusso es sobre equidade racial e cultural no a mbito do poder pu blico 

municipal. 

Sua dedicaça o e liderança te m inspirado aço es voltadas a  educaça o 

antirracista, a  preservaça o do patrimo nio imaterial afro-brasileiro e ao 

reconhecimento das contribuiço es histo ricas da comunidade negra para a formaça o 

social e cultural de Ânchieta. 

Diante de sua nota vel atuaça o e das relevantes contribuiço es prestadas a  

comunidade negra e a  cultura da igualdade racial, e  plenamente justa e oportuna a 

outorga da Comenda Mestre Camilo ao Sr. Robson Mattos dos Santos, como forma de 

reconhecimento pu blico e de valorizaça o de seu trabalho em prol da construça o de 

uma sociedade mais igualita ria e consciente de sua diversidade. 
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Âssim, apresentamos este Decreto Legislativo confiantes na aprovaça o dos 

nobres pares, em justa homenagem a um cidada o que representa com dignidade, 

sensibilidade e compromisso o espí rito da Comenda Mestre Camilo. 

 

Ânchieta-ES, 30 de outubro de 2025. 

 

  

RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 

Presidente 

 

 

RODRIGO SEMEDO 

Vice-Presidente 

 

 

VANDINHO SALARINI 

Secretário 
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